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Lei nO 1009/02

Dispõe sobre Nova Denominação

de Via Púb~ica

A Câmara Municipal de Esti va , Estado de Minas Gerais,

aprova e o Chefe do Poder Executivo sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 10 - Fica denominada "Rua GERALDOMOURALEITE" a atual R.

Lúcio Bitencourt, rua esta que inicia na junção com a Praça

Chico do Juca e com seu término na Rua Prof& Daria Bueno.

Art. 20 - Executivo Municipal, através do órgão competente,

providenciará, placas indica ti vas e comunicação aos órgãos

públicos instalados no município, aos moradores e ao comércio

estabelecido no endereço ora renomeado.

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogando as disposições em contrário.

MANDO,portan to, a todos a quem o conhecimen to e a execução

desta Lei, pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão

inteiramente como nela se contém.
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